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09ª SESSÃO ORDINÁRIA – 3º PERÍODO – 7ª LEGISLATURA 

13.04.2022 - QUARTA-FEIRA 

 

P A U T A 

➢ Leitura dos ofícios Recebidos 

•OFÍCIO Nº145/2022, GAB-PREF, assunto: Promulgação do Projeto de Lei 

n°002/2022 do Poder Legislativo. 

•OFÍCIO Nº146/2022, GAB-PREF, que retira da pauta o Projeto de Lei 

n°001/2022 que “Dispõe sobre a alteração dos vencimentos dos 

profissionais de Magistério público Municipal de Governador Edison 

Lobão/MA com base na Portaria do MEC nº 67/ 2022 e mudança da 

referência salarial base dos servidores da educação da área administrativa 

e dá outras providências. 

•OFÍCIO Nº149/2022, GAB-PREF, em resposta a INDICAÇÃO n°003/2022 

de autoria do vereador José Paulo de Moura de Júnior. 

•OFÍCIO Nº2053/2022-TRE-MA/ZE/ZE-103, em resposta ao ofício 

expedido n°056/2022 de autoria dos vereadores José Cabral Neto e 

Charles Costa Lima. 

•OFÍCIO Nº073/2022-PES-SEMUS-GEL, em resposta a Indicação 

n°051/2022 de autoria do vereador Hamilton Raposo de Miranda Neto. 

 



➢ Leitura do Ofício Expedido 

•OFÍCIO Nº72/2022, de autoria do vereador Claudione Barbosa dos 

Santos, da solicitação do aumento no efetivo de policiais em todo município 

de Governador Edison Lobão, incluindo o Distrito de Bananal. Tendo em 

vista que o município dispõe de poucos policiais e acaba se tornando 

insuficiente a cobertura em todas as áreas, sem contar no aumento da 

criminalidade, roubos e furtos, vendas de drogas e em algumas vezes até 

mesmo homicídio. 

➢ Apresentação, discussão e votação de Indicações: 

• Nº 062/2022, de autoria dos vereadores José Cabral Neto e Charles 

Costa Lima ao prefeito Geraldo Evandro Braga de Sousa, e ao Secretário 

de Administração da solicitação da realização de Concurso Público no 

município de Governador Edison Lobão.  

• Nº 063/2022, de autoria dos vereadores José Cabral Neto e Charles 

Costa Lima ao prefeito Geraldo Evandro Braga de Sousa, ao Secretário de 

Infraestrutura, que seja providenciado duas passarelas na Rua Santa Rita, 

uma no cruzamento com a Rua Imperatriz 1, e a outra no cruzamento da 

Rua Imperatriz 2, no município de Governador Edison Lobão.  

• Nº 064/2022, de autoria dos vereadores José Cabral Neto e Charles 

Costa Lima ao prefeito Geraldo Evandro Braga de Sousa, e ao Secretário 

de Infraestrutura da providencia de limpeza e roço do mato na Avenida 

Bernardo Sayão em frente ao Bairro Santa Rita, no município de 

Governador Edison Lobão. 

• Nº 065/2022, de autoria do vereador Valter da Costa e Silva Júnior ao 

prefeito Geraldo Evandro Braga de Sousa, e ao Secretário de Obras da 

colocação de um CONTAINER no local chamado CURVA DO URUBU, na 

Estrada do SETOR AGRÍCOLA, para colocação de lixo, no município de 

Governador Edison Lobão. 

 

 

 



ORDEM DO DIA  

➢Votação do Parecer n°003 da Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação, e Comissão de Educação, Cultura, Esporte e Turismo ao Projeto 

de Lei n°001/2022 de autoria do vereador Boaz Bezerra Rocha. 

➢ Discussão e votação do Projeto de Lei 001/2022 de autoria do 

vereador Boaz Bezerra Rocha, que “Institui a Semana Municipal da Juventude no 

Município de Governador Edison Lobão” e dá outras providencias. 

➢Votação do Parecer n°004/2022 da Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação e Comissão de Finanças e Orçamento a Proposta de Emenda à 

Lei Orgânica n°002/2022 de autoria do Poder Legislativo. 

➢ Discussão e votação da Proposta de Emenda à Lei Orgânica 

n°002/2022 do Poder Legislativo, de autoria do vereador André Silva 

Cardoso. que “Dispõe sobre Emenda que altera o art. 14, §3ºda Lei Orgânica do Munícipio 

de Governador Edison Lobão, o qual trata da remuneração do vereador licenciado investido na 

função de Secretário Municipal e dá outras providencias”, 

➢Votação do Parecer n°005/2022 da Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação e Comissão de Saúde ao Projeto de Lei 005/2021 de autoria do 

Poder Legislativo. 

➢ Discussão e votação do Projeto de Lei 005/2022 do Poder Legislativo, 

de autoria do vereador Claudione Barbosa dos Santos que “Garante o 

atendimento prioritário de pessoas portadores de diabetes e hipertensão em todas os 

órgãos públicos no Município de Governador Edison- MA. 

➢Votação do Parecer n°006/2022 da Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação e Comissão de Finanças e Orçamento ao Projeto de Lei 

020/2021 de autoria do Poder Executivo. 

➢ Discussão e votação do Projeto de Lei 020/2021 de autoria do Poder 

Executivo, que “Regulamenta a concessão de diárias de viagens e passagens no 

âmbito da administração pública municipal direta e indireta do município de 

Governador Edison Lobão- MA e dá outras. 

 


